
 
PORTARIA/FMSRC Nº 3138/2016 

25 de Abril de 2016 
 

 
PROGRESSÃO VERTICAL DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE RIO CLARO 
 

 
DR. GERALDO DE OLIVEIRA BARBOSA , Presidente da Fundação Municipal 
de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Municipal nº 10.303, de 01 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 094, de 22 de 
dezembro de 2014, especialmente em seus artigos 15 e 16, que instituiu a 
Progressão Vertical de carreira; 
 
CONSIDERANDO os Editais devidamente publicados e amplamente 
divulgados com as respectivas notas, títulos apresentados e classificação. 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º  - PROMOVER, do Nível “I” para o Nível “II”,  da tabela de  
vencimentos “E”  do anexo III da Lei Complementar nº 094, de 22/12/2014, os 
servidores abaixo relacionados: 
 

Grau A: 
MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR 

9911 AGDA SILVA DE MATOS RE 

10529 ALINE APARECIDA GRISTS THOME 

9938 ALINE CRISTINE MOLON GRISTS 

10433 ANDREIA GARCIA FERNANDES 

10040 CILENE DUARTE PIFFER 

9328 DEISE ELUCYD PACHECO MATOS 

10392 EDNEI APARECIDO DE JESUS 

10521 FELIPE KARAM NETO 

9129 GERALDA CANDIDA PEREIRA 

10515 JANAINA WENDEL VENTURA DE ALMEIDA 

9654 JOICE LORENCETTI 

9895 KATIA CRISTINA ANDREOLLI DE SOUZA 

10510 LUCIANO DEODORO DA FONSECA MASTRICICO 

10012 MARIA GABRIELLA CUSMANO SCHMIDT 

9484 MARIA NEIDE OLIVEIRA SOUZA 

9348 MARIA SUZANA QUALHO 

10328 NAIR GOMES DA SILVA OCHSENHOFER 

9346 RENATA MARIA VARUSSA PADOVAN 



 
9490 ROBERSON CRISTIANO DE JESUS 

9809 ROSANI MARIA RAFAEL LEITE 

9999 SUELI GABRIEL VIEIRA DE MELO 

9319 TANIA APARECIDA MISSON 

10017 TATIANA DIAS 

 
Grau B: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR 

9337 JULIANA MILENE FRANCISCO 

 
Grau E: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR 

7867 ANTONIO GONZAGA DINIZ 

8771 IDELMA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 

8790 SILVIA MARIA MANOEL 

 
Grau F: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR 

5586 NADIA MARIA AUGUSTA DE O JOAQUIM 

 
Grau G: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR 

4195 MAGDA MARIA BONALDO 

4064 PAULO JOSE MARCUCCI 

 
Artigo 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2016, e revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
 

 
Rio Claro, 25 de Abril de 2016. 

 
 
 

DR. GERALDO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro 

 
 

 
Genice A. Souza Medeiros                          A na Maria Grabalos Della Nina 
Diretora do Depto. De Gestão de Pessoas       Diretora do Depto. Admin. e Financeiro 
 
 
 
Afixado na sede da FMSRC,na mesma data supra. 


